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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2022 

 

 

RAZÕES RECURSAIS 
 

A empresa ANA PAULA ROGOVSKI EIRELI ME, CNPJ: 35.447.347/0001-61, Inscrição Estadual: 
261.493.388 - Endereço: Estrada Cadeado, SN, CEP: 89.879-000 – São Miguel da Boa vista - Santa 
Catarina, por intermédio da representante legal a Sra.  ANA PAULA ROGOVSKI, portadora da carteira de 
identidade nº 4.550.223 e do CPF nº 089.430.479-83, em obediência ao prazo estipulado no Edital em 
seu parágrafo 13.2, envia anexo as RAZÕES RECURSAIS do pregão eletrônico nº 15/2022 
 
 
Prezado Srs. Pregoeiro e equipe.  
 
A empresa em epígrafe, foi a detentora do Item 01, conforme oficialmente divulgado após a análise 
pelo pregoeiro das documentações exigidas no edital. 

 
 
Porém, 24 horas após a publicação da empresa vencedora, fomos inabilitados com a informação que a 
empresa ANA PAULA ROGOVSKI desatentou a uma solicitação do EDITAL, comparada com a RDC 
52/2009  
 
Pois bem, sabemos da soberania do Edital e também que a RDC 52/2009, não é soberano as regras de 
um Edital.  
Em seu Artigo 1º a RDC  52/2009 é clara: “Fica aprovado o regulamento técnico para funcionamento de 

empresas especializadas na prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas.” 

 
Nesse caso, cabe a comissão que elaborou o Edital requerer ou não que a proponente comprove por 

meios de documentos, os requisitos da RDC 52/2009. 
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Esclarecido esse ponto analisaremos o que pede o EDITAL.  
 

Em seu parágrafo 11 diz:   

 

11. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser  

cadastrados e enviados, por meio de campo próprio do Sistema, até o prazo limite estabelecido para 

o recebimento das propostas. 

 

11.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar  

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste  

Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema 

quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

 

11.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será  

declarada vencedora. 

 

Fica claro que o Edital é mandatório.  

 
 

Então o que pede o Edital para Qualificação técnica: 

 

a) Apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito  

público ou privado, que comprove que o licitante forneceu, a qualquer tempo, produtos  

compatíveis em características e quantidades com os objetos licitados. (Foi anexado) 

 

b) Certidão de Registro ou inscrição na entidade profissional competente, para execução  

de serviços objeto da licitação (Foi anexado – Conselho Regional de Farmácia)  
  

 

c) Apresentar Prova de possuir, em seu quadro permanente ou mediante contrato de  

prestação de serviços, profissional de nível superior ou de nível médio profissionalizante, com  

treinamento específico na área em que assumir a responsabilidade técnica. O vínculo do  

profissional com a empresa deverá ser comprovado pelo contrato social ou através da carteira  

de trabalho e cópia do registro do profissional no livro de registro de empregados da empresa,  

e no caso de prestador de serviços, mediante cópia do contrato; (Foi anexado) 
 
 d) Apresentar Certidão ou Licença Ambiental expedido pelo órgão Competente, conforme  

normas da ANVISA Resolução RDC Nº 52/2009 (Foi anexado) 
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e) Certificado de Registro junto à Secretaria de Vigilância Sanitária – SVS do município  

sede da licitante; (Foi anexado) 

 
f) Declaração do Responsável Técnico devidamente habilitado para o exercício das  

funções relativas ao objeto do contrato, de que acompanhará e se responsabilizará pelos serviços 

prestados durante todo o período da contratação, e que os materiais/produtos que serão utilizados 

na execução dos serviços são recomendados e adequados para uso nas Escolas, Centros de Educação 

Infantis, Postos de Saúde e demais órgãos públicos; (Foi anexado) 

 

Nota-se que para a inabilitação do Item 1 da proponente ANA PAULA ROGOVSKI, a comissão 

julgadora considerou a RDC 52/2009 que diz:  

§2° A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável 

técnico. 

Porém, não se atentou que o EDITAL não pede o envio essa confirmação.  

No parágrafo 12.4, alínea ( b ),  o edital pede a confirmação de cadastro na entidade profissional 

competente (da empresa). (Foi anexado o comprovante do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA)   

A única solicitação no Edital que o proponente deve comprovar conforme a RDC52/2009 é a alínea D 

- (Apresentar Certidão ou Licença Ambiental expedido pelo órgão Competente, conforme normas da 

ANVISA Resolução RDC Nº 52/2009) (Foi anexado) 

 

Peço permissão para citar o modelo de uma solicitação de documento de qualificação técnica em um 

edital de outro órgão, do mesmo objeto:  

“Certidão de Registro Técnico no Conselho Regional competente, do Responsável Técnico pelos 

serviços e da Empresa, conforme RDC  52/2009” (Bem esclarecido) 

 

Observe a diferença com esse Edital:  

b) Certidão de Registro ou inscrição na entidade profissional competente, para execução  

de serviços objeto da licitação(Foi anexado o comprovante do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA)  

 

A empresa ANA PAULA ROGOVSKI, possui em seu quadro de funcionários 4 técnicos: Engenheiro 

Químico e Sanitarista, Biólogo, Técnico em agropecuária e a Farmacêutica (responsável técnica.  

Estamos enviando anexo o contrato com a Técnica responsável (Farmacêutica) comprovando que 

seguimos rigorosamente a RDC 52/2009, porém, a lei 8.666/93 é clara onde diz que as regras para 

participação na licitação são as que estão no Edital. Por esse motivo não foi anexado a comprovação 

da Técnica Farmacêutica porque, não é solicitado.  

Obedecendo a solicitação do edital, na Qualificação Técnica, alínea F, optamos, para a execução desse 

serviço, enviar o engenheiro químico, uma vez que demanda locomoção distante (viagem) e sabemos 

que  dedetizações sempre  inclui local de difícil acesso,  como forros e bueiros  e que, não foi 

solicitado no Edital mas,  exige-se a NR33 que é  a norma para trabalho confinado com medidas de 

prevenção, e o engenheiro químico escalado para acompanhar o trabalho nesse órgão é pós graduado 
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em engenharia do trabalho, (a comprovação da sua formação foi enviada) e que julgamos ideal para 

prestação desse trabalho ao órgão.  

 

E a RDC52/2009 diz: 

 

§1° Considera-se habilitado para a atividade de responsabilidade técnica, o profissional que possua 

comprovação oficial da competência para exercer tal função, emitida pelo seu conselho profissional. 

 

Conforme Resolução RDC nº 18, de 29 de fevereiro de 2000, da ANVISA, considera-se habilitado para 

o exercício das funções acima citadas: biólogo, engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, 

engenheiro químico, farmacêutico, médico veterinário e químico. 

 

E o que diz a Lei 8.666/93 

 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada 

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios e objetivos 

definidos no edital, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei. 

61 Coleção Serzedello Corrêa - Volume IV § 1º  

Considerações finais.  

1 - Comprovamos, portanto, que NÃO foi solicitado no Edital o envio da comprovação de cadastro no 

mesmo Conselho Regional da proponente e do técnico.  

2 – RDC52 /2009 - §1° Considera-se habilitado para a atividade de responsabilidade técnica, o 

profissional que possua comprovação oficial da competência para exercer tal função, emitida pelo 

seu conselho profissional 

3 – Estamos enviando anexo a comprovação através do contrato entre a empresa e a responsável 

técnica (no mesmo Conselho Regional de Farmácia), provando a total  obediência a RDC 52/2009 

(não solicitado no Edital)  

Portanto, solicitamos, de acordo coma Lei, a reconsideração da empresa ANA PAULA ROGOVSKI, 

como a verdadeira vencedora do Item 01, com o melhor preço, legalmente habilitada para atender as 

exigências do contrato e oferecer o melhor serviço de dedetização para o Município de Campos Novos 

– SC  

11.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será  

declarada vencedora 

 

Atenciosamente 

Ana Paula Rogovski 

São Miguel da Boa Vista, 22 de maio de 2022 
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Anexos: 
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